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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS

02 - PODER EXECUTIVO   

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   

08.244.0022 - COMBATE A POBREZA   

08.244.0022.2197 - Proteção Social Básica   

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita R$ 14.384,00

3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a P. Física R$ 15.000,00

TOTAL R$ 29.384,00

GABINETE DA PREFEITA
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MU-NICIPAL DE TENENTE

ANANIAS - RN, A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Lei Nº 247/2020. De 23 de Abril de 2020
 

Autoriza o Poder Executivo Mu- nicipal de Tenente
Ananias - RN, a abertura de Crédito Especial e dá
outras providências.
 

A Prefeita Constitucional do Município de Tenente Ananias - RN, no
uso de suas atribuições confere a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir um
Crédito Especial no valor de R$ 29.384,00 (Vinte e Nove Mil,
Trezentos e Oitenta e Quatro Reais), sendo R$ 9.384,00 (Nove Mil
Trezentos e Oi- tenta e Quatro Reais) já pactuados em Termo de
Adesão da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social e R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) de reserva para
futuros Termos Aditivos e ou Complemen- tação com Recursos
Próprios do Município, recursos esses usados para pagamento de
despesas com ações de apoio a população carente vitimadas pela
pandemia causada pelo novo coronavírus, neste município, cujas
ações orçamentárias se especifica abaixo:
 

 
Art. 2º - Constitui como fontes de recursos para cobertura do presente
crédito especial, na forma da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
prevista no art. 43, § 1.º inciso II, o superavit financeiro de
arrecadação da Receita 1.7.2.8.07.1.1 (transferências de estados
destinados à Assistência Social – Principal), na Fonte de Re- cursos
13120000 (Transferências de Recursos de Convênios Assistência
Social) no valor total de 29.384,00 (Vinte e Nove Mil, Trezentos e
Oitenta e Quatro Reais).
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário
 
Prefeitura Municipal de Tenente Ananias- RN, em 23 de Abril de
2020.
 
LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME
Prefeita Municipal
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